
CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI 
- Estado de São Paulo - 

INDICAÇÃO N° 54612017 

Súmula:- Indica ao Poder Executivo, 
para determinar a Secretaria 
responsável, para criar o boletim Escolar 
Eletrônico nas escolas da Rede Pública 
Municipal de Ensino de Itapevi. 

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja 
oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor Soares Ebert, Prefeito Municipal, 
para que determine a Secretaria responsável, para criar o boletim Escolar 
Eletrônico nas escolas da Rede Pública Municipal de Ensino de Itapevi. 

Justificativa 
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Senhor Presidente; 
eco 

Senhores Vereadores; 

Senhoras Vereadoras, 

Essa indicação é muito importante, tendo em vista que, 
pesquisas comprovam que o acompanhamento dos pais na vida escolar 
dos alunos é de fundamental importância, outrossim, os pais na sua 
grande maioria trabalham não tendo o tempo necessário para 
acompanhar as avaliações de seus filhos. 

Tendo em vista que essa administração vem 
priorizando a formação dos nossos jovens, esta ferramenta seria uma 
forma dos pais poder acompanhar seus filhos mesmo à distância tanto 
nas notas quanto na frequência dos alunos e dessa forma com certeza 
traria uma paz os seus pais. 

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 17 de março de 2017. 

RENATO ASSOSDACRUZ 

Vereor - Renatinho - CMI 
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